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Certifico nesta data, que o Presidente da Câmara Municipal promulgou a Lei Municipal nº 4.121, de 20
de abril de 2023, referente ao Projeto de Lei nº 163/2022, de autoria do Vereador Luiz Carlos Silva
Meira, que "Dispõe sobre a realização do teste de cores de Ishihara, visando o diagnóstico do
daltonismo em crianças matriculadas na rede municipal de ensino no Município de Hortolândia". Segue
juntada, nesta data, a publicação da Lei Municipal nº 4.121/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico,
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ARTIGO 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Hortolândia, 13 de janeiro de 2023.
Renato Franceschini Bueno

Presidente do CMASH

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal de Hortolândia
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS (ART. 108 DA LOM)

Sessão Ordinária:

A Câmara Municipal de Hortolândia torna pública para conhecimento a 12ª 
Sessão Ordinária de 2023, prevista para próxima segunda-feira, dia 24 de abril
de 2023, às 17h30min, com os seguintes trabalhos: 

EXPEDIENTE

I - Leitura de expedientes recebidos do Poder Executivo e de expedientes 
diversos;
II - Leitura de expedientes apresentados pelos Vereadores:
a) Leitura de Projetos e Indicações; 
b) Leitura, discussão e votação de Requerimentos e Moções. 

ORDEM DO DIA

Item único - Discussão única do Projeto de Lei nº 16/2023, de autoria da 
Vereadora Marciêne Rego Pessoa Campos de Albuquerque, que institui no 
Calendário Oficial de Hortolândia o Mês da Conscientização da Doença Celíaca, 
denominado Maio Verde. 

Lei:

LEI Nº 4.121, DE 20 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre a realização do teste de cores de “Ishihara”, visando o diagnóstico 
do daltonismo em crianças matriculadas na Rede Municipal de Ensino no 
Município de Hortolândia.
(Autor: Vereador Luiz Carlos Silva Meira)

O Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia, faço saber que a Câmara 
Municipal manteve e eu, nos termos do Art. 59, §7º da Lei Orgânica do Município, 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Administração Municipal assegurará às crianças matriculadas na rede 
municipal de ensino, através do Sistema Único de Saúde – SUS, a realização do 
teste de cores “Ishihara”, visando o diagnóstico do daltonismo e a determinação 
do grau em que ele afeta a percepção das cores. 

Art. 2º As crianças diagnosticadas com daltonismo serão encaminhadas aos 
órgãos ou instituições competentes para o tratamento. 

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
expedirá as normas regulamentares necessárias para implementação do 
disposto nesta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Câmara Municipal, 20 de abril de 2023.

Edivaldo Sousa Araújo
Presidente

Publicado no Quadro de Editais da Câmara Municipal aos 20 de abril de 2023.

Cleber de Albuquerque
Secretário-Diretor Geral

Pareceres:

PARECERES DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO E BEM ESTAR 
SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA – Reunião Ordinária do dia 17 
de abril de 2023 (Comissão de vereadores responsável pela análise dos 
Projetos de Leis, Projetos de Leis Complementares, Resoluções e Decretos 
Legislativos da Câmara Municipal de Hortolândia que tratem de educação, 
cultura, esportes, lazer, saúde, assistência social, direitos humanos e cidadania)

1) Projeto de Lei nº 21/2023 - Autoria: Clodoaldo Santos da Silva, que dispõe 
sobre a proibição de produção de mudas e plantio de árvores da espécie 
Spathodea Campanulata e da obrigatoriedade da supressão e/ou substituição 
das árvores existentes no Município de Hortolândia e dá outras providências. 

Relatoria: Vereador Régis da Serralheria - Parecer favorável - Parecer da 
Comissão nº 37/2023.

2) Projeto de Lei nº 28/2023 - Autoria: Enoque Leal Moura, que dispõe sobre 
denominação da Quadra Poliesportiva localizada na Rua Projetada (antiga Rua 
Inglaterra) - Jardim Santiago, entre a Escola Estadual Jardim Aline e a EMEI 
Jardim Santiago. Relatoria: Vereador Clemente - Parecer favorável - Parecer 
da Comissão nº 38/2023.

3) Projeto de Decreto Legislativo nº 2/2023 - Autoria: Paulo Pereira Filho, 
Aldemir Clemente da Silva, Daniel Laranjeira, Derli de Jesus Athanazio Bueno, 
Edimilson Marcelo Afonso, Edivaldo Sousa Araújo, Eduardo Lippaus, Luiz Carlos 
Silva Meira, Márcia Cristina Campos, Marciêne Rego Pessoa Campos de 
Albuquerque, Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa, que dispõe sobre outorga 
de título de Cidadão Hortolandense ao Sr. João Batista Diniz. Relatoria: Vereador 
Aparecido Meira - Parecer favorável - Parecer da Comissão nº 39/2023.

PARECERES DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO – Reunião 
Ordinária do dia 19 de abril de 2023
(Comissão de vereadores responsável pela análise do aspecto financeiro e 
orçamentário dos Projetos de Leis, Projetos de Leis Complementares, 
Resoluções e Decretos Legislativos da Câmara Municipal de Hortolândia)

1) Projeto de Lei nº 20/2023 - Autoria: Edivaldo Sousa Araújo, que institui no
âmbito do Município de Hortolândia o Mês “Março Azul-Marinho”, destinado à 
campanha de prevenção e combate ao câncer colorretal. Relatoria: Vereador
Enoque Leal Moura - Parecer favorável - Parecer da Comissão nº 47/2023.

2) Projeto de Lei nº 22/2023 - Autoria: Edivaldo Sousa Araújo, que inclui no
Calendário Oficial o "Dia Municipal de memória as vitimas do Corona Vírus no
Município de Hortolândia". Relatoria: Vereador Ananias - Parecer favorável - 
Parecer da Comissão nº 48/2023.

3) Projeto de Lei nº 24/2023 - Autoria: Clodoaldo Santos da Silva, que dispõe
sobre a Denominação do Campo de Areia localizado na Praça de Esportes Joel
Patrício da Silva “TICO”. Relatoria: Vereador Carlão do Nova Europa - Parecer
favorável - Parecer da Comissão nº 49/2023.

PARECERES DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO – Reunião Ordinária 
do dia 20 de abril de 2023
(Comissão de vereadores responsável pela análise da constitucionalidade, 
legalidade e técnica legislativa dos Projetos de Leis, Projetos de Leis 
Complementares, Resoluções e Decretos Legislativos da Câmara Municipal de 
Hortolândia)

1) Projeto de Resolução nº 6/2023 - Autoria: Mesa Diretora, que regulamenta
o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer
o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas nas
categorias de qualidade de comum e de luxo no âmbito Poder Legislativo
Municipal de Hortolândia. - Relatoria: Vereador Dionata Domingues - Resultado 
favorável à constitucionalidade e legalidade do projeto - Parecer da 
Comissão nº 58/2023.

2) Projeto de Resolução nº 7/2023 – Autoria: Mesa Diretora, que regulamenta 
o disposto no §3º do art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos, dispondo sobre as regras para a 
atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, sobre funcionamento 
da comissão de contratação e sobre a atuação dos gestores e fiscais de 
contratos, no âmbito do Poder Legislativo de Hortolândia. - Relatoria: Vereador 
Regis da Serralheria - Resultado favorável à constitucionalidade e legalidade 
do projeto - Parecer da Comissão nº 59/2023.

3) Projeto de Resolução nº 8/2023 – Autoria: Mesa Diretora, que dispõe sobre 
a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito do 
Poder Legislativo. - Relatoria: Vereador Carlão do Nova Europa - Resultado 
favorável à constitucionalidade e legalidade do projeto - Parecer da 
Comissão nº 60/2023.

4) Projeto de Resolução nº 10/2023 – Autoria: Mesa Diretora, que altera a 
Resolução nº 228, de 28/03/2023 que "Dispõe sobre o regime de transição para
a integral e exclusiva aplicabilidade da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que
instituiu novo regime de Licitações e Contratos e dá outras providências. - 
Relatoria: Vereador Carlão do Nova Europa - Resultado favorável à 
constitucionalidade e legalidade do projeto - Parecer da Comissão nº
61/2023.

5) Projeto de Decreto Legislativo nº 1/2023 – Autoria: Enoque Leal Moura e 
Outros, que Dispõe sobre outorga de Título de Cidadão Hortolandense a Renato 
Muccillo. - Relatoria: Vereador Dionata Domingues - Resultado favorável à 
constitucionalidade e legalidade do projeto com emenda modificativa - 
Parecer da Comissão nº 62/2023.

LEI Nº 4.121, DE 20 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre a realização do teste de cores de “Ishihara”, visando o diagnóstico Dispõe sobre a realização do teste de cores de “Ishihara”, visando o diagnóstico 
do daltonismo em crianças matriculadas na Rede Municipal de Ensino no do daltonismo em crianças matriculadas na Rede Municipal de Ensino no 
Município de Hortolândia.Município de Hortolândia.
(Autor: Vereador Luiz Carlos Silva Meira)

O Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia, faço saber que a Câmara Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia, faço saber que a Câmara 
Municipal manteve e eu, nos termos do Art. 59, §7º da Lei Orgânica do Município, Municipal manteve e eu, nos termos do Art. 59, §7º da Lei Orgânica do Município, 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Administração Municipal assegurará às crianças matriculadas na rede A Administração Municipal assegurará às crianças matriculadas na rede 
municipal de ensino, através do Sistema Único de Saúde – SUS, a realização do municipal de ensino, através do Sistema Único de SUS, a realização do 
teste de cores “Ishihara”, visando o diagnóstico do daltonismo e a determinação teste de cores “Ishihara”, visando o diagnóstico do daltonismo e a determinação 
do grau em que ele afeta a percepção das cores. 

Art. 2º As crianças diagnosticadas com daltonismo serão encaminhadas aos As crianças diagnosticadas com daltonismo serão encaminhadas aos 
órgãos ou instituições competentes para o tratamento. 

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Saúde, O Chefe do Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
expedirá as normas regulamentares necessárias para implementação do expedirá as normas regulamentares necessárias para implementação do 
disposto nesta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçãoEsta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Câmara Municipal, 20 de abril de 2023.

Edivaldo Sousa AraújoEdivaldo Sousa Araújo
Presidente

Publicado no Quadro de Editais da Câmara Municipal aos 20 de abril de 2023.

Cleber de AlbuquerqueCleber de Albuquerque
Secretário-Diretor Geral


